
ACTA N.º 15/2010

------ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CHAMUSCA  REALIZADA  NO  DIA  12  DE ABRIL  DE  2010.-----------------------

------Aos doze dias do mês de Abril do ano dois mil e dez, nesta Vila da Chamusca,

na Sala das Reuniões do Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara

Municipal sob a Presidência do Senhor Sérgio Morais da Conceição Carrinho, e

com as presenças dos Senhores Vereadores Joaquim José Duarte Garrido,

Francisco Manuel Petisca Matias, João Manuel Duarte Lourenço e Paulo Jorge

Mira Lucas Cegonho Queimado, comigo, Maria de Lourdes Costa  e Silva Marta

Salgado, Técnica Superior, que secretariei.--------------------------------------------------

------Verificando-se quorum, o Senhor Presidente, declarou aberta a reunião,

eram dezassete horas e vinte minutos, após o que se deu inicio à apreciação

dos seguintes assuntos:-----------------------------------------------------------------------------

------ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR - Previamente distribuido por todos os

membros do executivo o texto da acta da reunião anterior, foi a mesma aprovada

por unanimidade.--------------------------------------------------------------------------------------

------SITUAÇÃO FINANCEIRA / RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA - EM

09.04.2010 - TOTAL DISPONÍVEL: 178.265,95€; OPERAÇÕES ORÇA-

MENTAIS: 133.014,81€; OPERAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS: 45.251,14€;

DOCUMENTOS: 50.562,52€.---------------------------------------------------------------------

------ORDEM DO DIA: Entrou-se depois na ORDEM DO DIA composta dos

seguintes  pontos  previamente  estabelecidos:-------------------------------------------------

-------------------------------Documentos  para  aprovação:---------------------------------

------(01) -  SAÚDE  NO  CONCELHO  DA  CHAMUSCA:------------------------------

------A) -  UNIDADE  DE  CUIDADOS  CONTINUADOS  DA  CHAMUSCA:--------

-------Presente o email da SANTA CASA DE MSERICÓRDIA DA CHAMUSCA,
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registado no livro respectivo  sob o número 4541 em 06 do corrente,  dando

conhecimento do historial dos acontecimentos e das dificuldades encontradas

com a entrada em funcionamento da Unidade  (condicionada pelo assinatura do

acordo com a ARSLVT, pelo visto do Tribunal de Contas e pela aprovação do

Orçamento Geral do Estado), tendo resultado no encerramento (em 01 do

corrente) e despedimento dos funcionários, "bem como à rescisão das contratua-

lizações efectuadas, nomeadamente com serviços de limpeza e alimentação"

pelo que, "tendo sempre presente que a abertura desta Unidade foi fruto de uma

parceria entre diversas entidades, lamentamos que não haja solidariedade entre

os intervenientes o que conduziu a um desalento enorme, bem como a uma

situação financeira insustentável que, pelo facto, nos obrigaq a tomar atitude tão

drástica.--------------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara deliberou por unanimidade, manifestar compreensão à Santa

Casa de Misericórdia pela posição tomada em face da situação.--------------

------B) -  PROPOSTA  DE  RESOLUÇÃO  /  PROPOSTA :-----------------------------

------Na sequência da deliberação tomada sobre este assunto na reunião de

29.03.2010- Ponto 05, foi presente a seguinte Proposta do Sr. Vice-Presidente,

datada de 09 do corrente: "No seguimento das primeiras informações subscritas

pelo Sr. Presidente e Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal da Chamusca,

relativamente a eventuais alterações de organização dos Serviços de Saúde no

Concelho, realizou-se reunião de trabalho com o Sr. Coordenador do Centro de

Saúde da Chamusca e Directora do ACES, reuniões do Executivo Municipal,

reuniões com Juntas de Freguesia e promotores de candidaturas à USF e UCC

e tomadas de posição na última Sessão Ordinária da Assembleia Municipal. O

executivo do Municipio propõe uma resolução, a ter em conta na agenda da

próxima reunião a realizar com a ACES. Pretende esta resolução ser
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consensualizada com a Câmara Municipal, Assembleia Municipal, Juntas de

Freguesia, Assembleias de Freguesia e Comissão Concelhia de Saúde.

INSTALAÇÕES:  1. A Câmara Municipal de Chamusca disponibiliza todos os

edificios das  Extensões de Centro de Saúde nas freguesias, para se manterem

ao serviço da saúde.     2. A Câmara Municipal da Chamusca propõe o estudo da

viabilidade de utilização das instalações do edificio da Zona Agrária, adaptável

a todos os serviços de saúde, sendo as obras de adaptação a cargo dos serviços

de saúde.    2.1. A Câmara Municipal de Chamusca assumirá todas as obras

exteriores necessárias à existência de estacionamento e melhores acessos

viários.   SERVIÇOS: Tendo  em conta as características territoriais do concelho,

distâncias entre localidades, envelhecimento e características socio-económicas

muito particulares da população, a Câmara Municipal da Chamusca propõe ao

ACES a possibilidade de implementar um sistema misto transitório:  1. Viabi-

lidade de alargamento do número de pólos da Unidade de Saúde Familiar (USF),

excepcionando o rácio possível para elo menos 7 equipas (médico, enfermeiro e

auxiliar), tendo em conta  a dispersão e o número de utentes de idade sénior

existente.    1.1 Ser elegível uma unidade móvel  (eventualmente partilhada com a

UCC), evitando a deslocação de utentes com determinado tipo de vulnerabilidade.

2. Viabilidade de manter nas restantes extensões equipas contratadas à

semelhança do actualmente verificado no Chouto e na Parreira.    3. Viabilidade

de alargamento do número de enfermeiros da UCC, excepcionado o rácio

possível  para pelo menos 8 enfermeiros, tendo em conta a dispersão e não

diminuição de serviços actualmente prestados.   3.1. Ser elegível uma unidade

móvel para a UCC (eventualmente partilhada com a  USF).    4. Ser estabelecido

protocolo  específico para gestão de utentes entre a USF, UCC e as equipas

contratadas, incluindo o recurso às unidades móveis.  5. Ser estabelecido
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protocolo específico de monitorização anual dos sistema misto  proposto, a fim

de  progressivamente se irem alterando ou não o modelo implementado de forma

transitória, até se atingirem novas respostas satisfatórias. UNIDADE DE

CUIDADOS CONTINUADOS: Para além da necessidade premente de se

criarem as condições necessárias para que a Santa Casa da Misericórdia tenha

possibilidades de colocar o equipamento em funcionamento, reafirmar a

necessidade de serem  instalados serviços complementares da área da saúde

por parte desta instituição, conforme protocolo com o Municipio.  MOBILIDADE:

Para além das propostas apresentadas para a mobilidade  na área dos serviços,

a Câmara Municipal da Chamusca e as Juntas de Freguesia propõem-se estudar,

caso a caso, outros tipo de mobilidade, conforme  resultados da monitorização

anual do sistema misto proposto. POSTO INEM:  A Câmara Municipal participará

em todos os esforços que levem à dotação da Associação de Bombeiros

Voluntários de um posto INEM, tendo em conta a área e a dispersão populacional

a cobrir.".------------------------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara, após os Senhores Vereadores do PS Joaquim Garrido e Paulo

Queimado terem chamado a atenção para a necessidade de terem acesso mais

cedo à documentação das reuniões, para que possam dispôr de mais tempo para

apreciação dos assuntos, deliberou por unanimidade, aprovar a versão final do

teor da Proposta transcrita.---------------------------------------------------------------------

------(02) - URBANIZAÇÃO DO CASAL DA PARREIRA / PARREIRA - VENDA

DO  LOTE 27:------------------------------------------------------------------------------------------

------Acompanhada do oficio da JUNTA DE FREGUESIA DE PARREIRA,

registado no livro respectivo sob o n.º 2373 em 22.02.2010,  remetendo Carta de

ANA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES e RICARDO JORGE FERREIRA

ALMEIDA,  residente na Rua D. Afonso Henriques, n.º16, Salvador, freguesia de
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Parreira,  manifestando interesse em adquirir o lote de terreno n.º27 da Urbanização

do Casal da Parreira de Baixo na Parreira, foi presente o teor da seguinte

Informação / Proposta subscrita pelo Senhor Presidente: "O municípe em

referência remeteu carta para a Câmara Municipal solicitando a venda do lote

n.º27 da Urbanização do Casal da Parreira para poder construir uma moradia. A

Junta de Freguesia da Parreira foi informada da situação, tendo emitido parecer

favorável sobre a pretensão  do promitente comprador. Desta forma  proponho

a venda do loter n.º27 ao interessado, com uma área  de 597,80 m2, pelo preço

de 17,50€/ m2, o que totaliza 10 461,50€, podendo de imediato ser celebrado

contrato promessa de compra e venda, pagando o promitente comprador 50%

do valor no acto da assinatura do mesmo e os restantes 50% no momento da

escritura.", anexando a Minuta de Contrato Promessa de Compra e Venda,

documento que, por muito extenso se dá por inteiramente transcrito nesta Acta

para todos os efeitos.-------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara, deliberou por unanimidade, manifestar o seu acordo aos

procedimentos descritos na Informação /Proposta e,  consequentemente , vender

o lote n.º27 aos Senhores ANA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES e

RICARDO JORGE FERREIRA ALMEIDA, pelo preço de 10 461,50€, nas

condições referenciadas.-------------------------------------------------------------------------

------(03) -  CENTRO DE APOIO A EMPRESAS - PÓLO B / ATELIER N.º 3 -

PEDIDO DE ARRENDAMENTO DE ESPAÇO:------------------------------------------

------Acompanhada do oficio da Empresa SILTILFER - INFORMÁTICA, LDA..,

registado no livro respectivo sob o n.º 4386 em 31.03.2010, manifestando

interesse em arrendar espaço  no Pólo B do Centro de Apoio a Empresas, foi

presente uma Informação do Senhor Chefe de Gabinete do Sr. Presidente,

referindo, nomeadamente: "O espaço pretendido efectivamente ficou vago e
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apresenta  boas condições para qualquer tipo de actividade. Parece-me possível

estabelecer contrato com esta empresa para o aluguer do espaço, sendo no

entanto de referir no contrato e no momento da entrega das chaves, que deve

existir cuidado na protecção do piso, que está  em flutuante, para que o mesmo não

seja danificado, devendo utilizar-se um sistema que evite a sua deterioração, em

virtude de haver lugar a tarefas oficinais. O preço a praticar será o mesmo dos

outros  ateliers (2,50€/ m2), que para o efeito totalizará uma renda no valor de

62,50€.", anexando a minuta do contrato de arrendamento a celebrar com a

empresa SILTILFER - Informática, Lda.---------------------------------------------------------

-----A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, manifestar o seu acordo

aos procedimentos referenciados na referida Informação e, consequentemente,

ao teor da minuta do respectivo contrato.------------------------------------------------------

------(04) - PONTO DE SITUAÇÃO FINANCEIRA / CRISE ECONÓMICO-

FINANCEIRA / PROGRAMA DE ESTABILIDADE E CRESCIMENTO /

ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO 2010:-------------------------------------------------

------Subscrita pelo Sr. Vice-Presidente foi presente uma "Informação / Proposta",

datada de 12 do corrente, sobre o título "Documento para Estudo do

Executivo", que, por muito extenso se dá por inteiramente transcrita nesta

Acta para todos os efeitos.-------------------------------------------------------------------------

------ A Câmara apreciou e, após esclarecimentos complementares do Senhor

Vice-Presidente sobre o assunto, e os Senhores Vereadores do PS terem

referenciado a necessidade de definir procedimentos em reuniões de trabalho

para o efeito, foi deliberado por unanimidade que este documento seja de novo

apreciado em  próxima reunião do Executivo.------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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------(05) -  PROJECTO  DE  REGULAMENTO  E  TABELA  DE  TAXAS  E

OUTRAS  RECEITAS  DO  MUNICIPIO:-----------------------------------------------------

------Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente, foi presente a seguinte Informação /

Proposta: "Embora seja imperativo a aplicação da legislação consideramos:  -

Ser inadequado e injusta a sua aplicação num período de grande dificuldade

económico-financeira do país, do nosso Concelho e dos nossos Municipes. - Ser

injustificável a forma como o Estado  Central condiciona os Municipios na sua

autonomia. Pois apesar dos factores de correcção serem instrumentos a utilizar

na concepção dos valores das taxas, os mesmos não dão resposta a factores

como o nível do poder de compra, a dimensão do território associada à sua

densidade populacional ou a sua aplicação contraditória em concelhos abrangidos

pela Portaria das Interioridades, como é o nosso caso. Neste sentido a proposta

em anexo pretende dar resposta ao cumprimento da lei, evitando a impossibilidade

de cobrança de qualquer taxa ou receita municipal, mas por outro lado propõe-se

no momento da sua aplicabilidade uma medida ao nível  da decisão política local,

possibilitando descontos até 31 de Dezembro de 2010, podendo ser revista ou

não no final de cada ano.  Desta forma proponho:     1.A aprovação do novo Projecto

de Regulamento e Tabela de Taxas, cumprindo a aplicação da legislação.

1.1.Esta aprovação ficará condicionada às eventuais alterações decorrentes do

período de reclamação pública, Câmara Municipal e Assembleia Municipal.

1.2.A aprovação ficará ainda condicionada às medidas abaixo propostas.   2. Em

acto sucessivo e imediato após a data de entrada legal em funcionamento do novo

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas, a aplicação de uma medida

de desconto sobre os valores das taxas que não tenham sido objecto de qualquer

factor de correcção previsto na legislação. A percentagem será definida capítulo

a capítulo e processo a processo.   2.1.Tendo em conta o processo transitório das



Águas do Ribatejo a medida deve ser aplicada com 100% de desconto no caso

da limpeza e recolha de fossas sépticas.  2.2. No caso das taxas  e outras receitas

sobre as quais foram utilizados os factores previstos na legislação de desincentivo

ou beneficio de particular, devem ser verificadas caso a caso para eventual

aplicação de desconto.  2.3.As taxas e outras receitas devidas a entidades

terceiras, nomeadamente o Estado Central, não serão abrangidas por esta

medida de descontos.", acompanhada do Projecto de Regulamento e Tabela

de Taxas e outras Receitas do Municipio de Chamusca, documentos que,

por muito extensos se dão por inteiramente transcritos nesta Acta para todos

os efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------

------ A Câmara apreciou e deliberou, por unanimidade, aprovar este Projecto

de Regulamento e ordenar aos Serviços os necessários procedimentos com

vista à sua publicitação para efeitos de Apreciação Pública, incluindo a consulta

a todos os Departamentos, Secções e Serviços da Câmara Municipal com vista

à sua devida apreciação e recolha de eventuais sugestões e alterações para

posterior aprovação pela Assembleia Municipal.--------------------------------------------

------(06) - CULTURA: PROJECTO  DE  REGULAMENTO  DA  BIBLIOTECA

MUNICIPAL DA CHAMUSCA RUY GOMES DA SILVA:-------------------------------

------ Presente o documento supra mencionado, elaborado pelos Serviços da

Biblioteca Municipal, documento que, por muito extenso, se dá por integralmente

reproduzido nesta Acta para todos os efeitos. -----------------------------------------------

------ A Câmara apreciou e deliberou, por unanimidade, aprovar este Projecto

de Regulamento e ordenar aos Serviços os necessários procedimentos com

vista à sua publicitação para efeitos de Apreciação Pública, com vista à sua

devida apreciação e recolha de eventuais sugestões e alterações para posterior

aprovação pela Assembleia Municipal.---------------------------------------------------------
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------(07) -  PROPOSTAS  DE  PROTOCOLOS:-------------------------------------------

------Presente o teor das seguintes propostas de protocolo a celebrar com as

entidades indicadas, documentos que por muito extensos  se dão por inteiramente

transcritos nesta Acta para todos os efeitos: ------------------------------------------------

-------A) - CEDÊNCIA DE UTILIZAÇÃO - EDIFICIO ALTO PINA - CENTRO

COMUNITÁRIO DO ARRIPIADO,  a celebrar com a JUNTA DE FREGUESIA DE

CARREGUEIRA;--------------------------------------------------------------------------------------

-------B) - COLABORAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - MANUTENÇÃO

DO ESPAÇO VERDE DA CARREGUEIRA, a celebrar com a JUNTA DE

FREGUESIA DE CARREGUEIRA;--------------------------------------------------------------

------C) - CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS (TRACTOR KUBOTA EQUIPADO

COM  DECK  DE  CORTE  E  REBOQUE), a celebrar com a JUNTA DE

FREGUESIA DE CHAMUSCA; ------------------------------------------------------------------

------D)  - HISTÓRICO DE COOPERAÇÃO / DESPESAS COM UNIDADES DE

PESSOAL, a celebrar com a JUNTA DE FREGUESIA DE PINHEIRO GRANDE;

------E) - COLABORAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - QUADRO DE

VALOR E EXCELÊNCIA 2008/2009, a celebrar com o AGRUPAMENTO

VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS-DE-INFÂNCIA DO CONCELHO DA

CHAMUSCA.-------------------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, aprovar o teor das

Propostas de Protocolos e remetê-las para a Assembleia Municipal.--------

------(08) - ACÇÃO SOCIAL - PROJECTO RE(VER) A POBREZA -

INFORMAÇÃO / PROPOSTA:-------------------------------------------------------------------

------Subscrita pelo Senhor Vereador JOÃO LOURENÇO, foi presente a seguinte

"Informação / Proposta" : "Nas actividades previstas pelo projecto Supra-Concelhio

no âmbito Ano Europeu do Combate à Pobreza e à Exclusão Social,
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"PROJECTO RE(VER) A POBREZA", compete ao Município da Chamusca a

Organização de um dos Fóruns pré-estabelecidos para a acção sob o tema

"Envelhecimento / Isolamento", previsto para o mês de Outubro. Neste contexto

é-nos solicitada a marcação de uma data efectiva para esta actividade da nossa

responsabilidade, pelo que, verificando as datas ainda disponíveis no cronograma

em anexo, propõe-se que a mesma seja realizada no dia 15 de Outubro de

2010 (Sexta-Feira). Depois de confirmada esta data, será dada informação à

respectiva  Organização para calendarização e será preparado todo o apoio

logístico necessário para a sua efectivação.".------------------------------------------------

------A Câmara apreciou e deliberou por unanimidade, manifestar o seu acordo

aos procedimentos descritos na Informação/Proposta transcrita.-------------

------(09) - PROGRAMA  SOLARH  (D.L.  N.º39/01,  DE  09.02)  -  RUA  DIREITA

- ULME:--------------------------------------------------------------------------------------------------

------Acompanhado duma Informação da Técnica Superior de Serviço Social

desta Câmara Municipal, foi presente o formulário de Candidatura ao Programa

mencionado em epígrafe, relativo ao Imóvel pertencente a MARIA OLIVIA

PATRICIO SILVÉRIO LOURENÇO, situado na Rua Direita, freguesia de Ulme e

concelho de Chamusca, que apresenta um Orçamento descritivo das obras a

efectuar no montante global de € 11.823,00 (onze mil e oitocentos e vinte e três

euros).-----------------------------------------------------------------------------------------------------

------A Câmara analisou, verificando a regularidade desta Candidatura de acordo

com os normativos do Decreto-Lei n.º 39/01, de 09 de Fevereiro, pelo que

deliberou, por unanimidade e em minuta para efeitos imediatos, emitir  Parecer

Favorável a este processo e APROVAR  o Orçamento referenciado.---------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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------(10) - CONCURSO PÚBLICO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS -

ARRUAMENTOS VÁRIOS NO CONCELHO: RELATÓRIO PRELIMINAR:----

------Presente o teor do Relatório Preliminar do Júri do Concurso Público supra

referenciado com vista ao fornecimento dos seguintes materiais: 2550 Ton

Massas Betuminosas do Tipo Camada de Desgaste; 400 Ton Massas Betumi-

nosas do Tipo Camada de Regularização; 25 Ton de Emulsão Catiónica ECR1,

propondo a sua Adjudicação à empresa Construções J.J.R. & Filhos, SA, no

montante de €108.897,00 (cento e oito mil oitocentos e noventa e sete euros).---

------A Câmara apreciou e, deliberou por unanimidade e em minuta para efeitos

imediatos, manifestar o seu acordo aos procedimentos descritos no referido

Relatório Preliminar.----------------------------------------------------------------------------------

-----(11) - BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL DA CHAMUSCA -  AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTO INFORMÁTICO - HARDWARE E SOFTWARE -

AJUDICAÇÃO -  AJUSTE  DIRECTO:--------------------------------------------------------

-----Na sequência da deliberação tomada sobre este processo na reunião de

22/03/2010 (autorização do procedimento supra referenciado), foi presente

informação da Coordenadora Técnica da Secção de Controlo de Custos e

Aprovisionamento, propondo a Adjudicação do fornecimento do equipamento

informático - Hardware e Software, à empresa  SILTILFER    INFORMÁTICA, LDA,

pelo valor de € 27 532,46, acrescido de IVA, perfazendo o valor total de

€33.038,95 (trinta e três mil  trinta e oito euros e noventa e cinco cêntimos)--------

------A Câmara apreciou e, manifestando acordo aos procedimentos sugeridos,

deliberou por unanimidade e em minuta para efeitos imediatos, Adjudicar à

empresa SILTILFER  INFORMÁTICA, LDA, o fornecimento do equipamento

informático - Harware e Software, pelo valor total de €33.038,95  (trinta e três mil

trinta e oito euros e noventa e cinco cêntimos) .----------------------------------------------
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------(12) - PESSOAL / MAPA DE FÉRIAS DOS TRABALHADORES DO

MUNICÍPIO / 2009 : ----------------------------------------------------------------------------------

------ Elaborado nos termos do art.º 173.º e n.º 6 do Art.º 176.º da Lei 59/2008, de

11 de Setembro, foi presente o Mapa de Férias referente ao pessoal ao Serviço

da Autarquia, composto de dez  folhas, documento que, por muito extenso, se dá

por inteiramente reproduzido nesta Acta para todos os efeitos.------------------------

------ A Câmara tomou conhecimento e, tendo em consideração que o referido

Mapasde Férias foi elaborado de conformidade com a respectiva legislação,

deliberou, por unanimidade, manifestar o seu acordo ao Documento bem como

às alterações futuras que se considerem necessárias e possíveis.--------------------

----------------------------Documentos  para  conhecimento:------------------------------

------(13) - AMNP:  APROVAÇÃO  DE  CONTAS  ANO  2008:------------------------

------A Câmara tomou conhecimento do email da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE

MUNICIPIOS registado no livro respectivo sob o número  4548, de 06 do corrente,

remetendo  a circular 49/2010 PBARREIRA, informando "que as contas da ANMP

referentes ao exercício de 2008 foram aprovados no dia 4 de Dezembro de 2009,

por unanimidade" .------------------------------------------------------------------------------------

-----(14) - RESITEJO - CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL:

CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE VALORIZAÇÃO

ORGÂNICA:--------------------------------------------------------------------------------------------

------A) - APROVAÇÃO DE RELATÓRIO:-----------------------------------------------------

------Presente email  da RESITEJO, registado no livro  respectivo sob o n.º 4540

de 06 do corrente, informando que a "Direcção da Resitejo na sua reunião de

25-03-2010, deliberou por unanimidade aprovar o relatório final do Júri de

Concurso Público Internacional  para a concepção e construção da central de

valorização orgânica da Resitejo", tendo a obra sido "adjudicada aos consórcio
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constitúido pelas empresas Somague Engenharia, SA / Construções Aquino SA/

ROS ROCA SA, pelo valor de 22 911 563,37 €", sendo o prazo de construção de

12 meses.-----------------------------------------------------------------------------------------------

------B) - DOCUMENTOS  SOBRE  PEDIDO  DE  EMPRÉSTIMO:--------------------

------Presente email  da RESITEJO, registado no livro  respectivo sob o n.º 4538

de 06 do corrente, remetendo documentação referente ao pedido de excepcio-

nalidade para o financiamento da CVO e respectiva resposta, bem como a

análise dos consultores jurídicos sobre a mesma.------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aguardar

desenvolvimentos sobre este assunto.----------------------------------------------------------

------(15) - BIBLIOTECA MUNICIPAL DA CHAMUSCA - CANTINHO DAS

TROCAS:------------------------------------------------------------------------------------------------

-----A  Câmara  tomou conhecimento do teor  da Informação da Técnica Superior

de Biblioteca  e Documentação sobre o assunto em epígrafe.--------------------------

------(16) - PROTECÇÃO CIVIL: ESCOLAS E JARDINS DE INFÂNCIA DO

CONCELHO DA CHAMUSCA - SIMULACROS - VISITAS / TREINOS:----------

------A Câmara tomou conhecimento do teor da Informação Interna 44 do

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO CIVIL remetendo o plano

contendo os simulacros e visitas de treino a serem efectuados nos meses de

Abril, Maio e Junho de 2010 nas Escolas e Jardins de Infância do concelho da

Chamusca.-----------------------------------------------------------------------------------------------

------(17) - CARTA DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS - MUNICIPIO DE

CHAMUSCA:-------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento do "Relatório Final Preliminar" desenvolvido

pela empresa CEDRU, Lda., remetido pela CIMLT,  no âmbito  da Elaboração das

Cartas de Equipamentos Sociais dos Municipios da Leziria do Tejo.----------------
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------(18) - CONTABILIDADE -  REALIZAÇÃO  DE  DESPESAS:-------------------

------A Câmara tomou conhecimento, em cumprimento do disposto no n.º 3 do

artigo 65.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002 de

11 de Janeiro, da “Posição dos Compromissos” correspondente ao período de

02 a 08 de Abril do ano corrente, na importância global de 48.522,50€ (quarenta

e oito mil e quinhentos e vinte e dois euros e cinquenta cêntimos).--------------------

------(19) - INTERVENÇÃO DO SENHOR  PRESIDENTE:-----------------------------

------O Senhor Presidente deu conhecimento dos contactos, reuniões e acções

em que participou no período compreendido entre a última e a presente reunião,

bem como do agendamento do previsto até à próxima reunião.------------------------

-----Dia 12.04: Participou em  acções relativas à "Prevenção dos Fogos Florestias"

de âmbito intermunicipal e reuniu igualmente com representante da empresa que

pretende instalar pecuária em Balsas / Ulme.-------------------------------------------------

------Informou ainda que se deslocará na qualidade de presidente da C.M e da

Direcção da RESITEJO à Holanda em visita de trabalho a equipamentos na área

dos Residuos, estando previsto estar ausente de 14 a 17 do corrente.--------------

------(20) - INTERVENÇÃO  DOS  SENHORES  VEREADORES:-------------------

------FRANCISCO  MANUEL  MATIAS:-------------------------------------------------------

------OBRAS EM CURSO: Deu o ponto de situação das intervenções em curso no

Concelho, nomeadamente intervenções no Ribeiro do Casal Velho/ Pinheiro

Grande; Limpeza da Ribeira de Ulme; Pinturas de Espaços Públicos.---------------

------JOÃO MANUEL LOURENÇO:-------------------------------------------------------------

------SUSTENTABILIDADE, AMBIENTE E SAÚDE: Informou que esteve presente

no dia 07 no Seminário que decorreu  no Auditório do Observatório da Cortiça em

Coruche sobre este assunto promovido pela "Universidade Aberta Portugal", no

âmbito de um dos cursos superiores a decorrer na área de "Ciências do Ambiente".-
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------ACÇÃO SOCIAL: Informou igualmente que participou no passado dia 09

numa reunião do Núcleo Local de Inserção que decorreu no Salão da Junta de

Freguesia de Chamusca, tendo o representante do Centro de Emprego

comunicado que se prevê a formação de "Técnicas de Procura de Emprego".---

------JOSÉ  JOAQUIM  GARRIDO:--------------------------------------------------------------

------SITUAÇÃO DA SAÚDE: Aludiu à necessidade de verificar protocolos

celebrados com a Santa Casa da Misericórdia sobre o funcionamento da

Unidade de Cuidados Continuados / Contrapartidas Sociais, tendo solicitado a

documentação sobre o assunto.------------------------------------------------------------------

------PAULO  JORGE  QUEIMADO:-------------------------------------------------------------

------Indagou sobre o ponto de situação do Processo  da Suinicultura e a razão de

não ter sido incluída na ordem  de trabalhos  a "Tomada de Posição" entregue

sobre o assunto, tendo o Sr. Presidente informádo que só hoje conseguiu reunir

com o promotor, pelo que irá fazer informação escrita sobre o projecto, com vista

a serem apreciados na próxima reunião os respectivos documentos.----------------

------ENCERRAMENTO  DA  REUNIÃO:-----------------------------------------------------

------E não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou  encer-

rada esta reunião eram dezoito horas e cinquenta minutos, da qual, para constar,

se lavrou a presente acta que, depois de ser considerada aprovada, vai ser

assinada pelo Senhor  Presidente  e  por  mim  Maria  Lourdes  Salgado  servindo

de Secretário, que redigi e igualmente assino, nos termos do  n.º 2 do artigo  92.º

da Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de

Janeiro.---------------------------------------------------------------------------------------------------

O Presidente da Câmara,

 Sérgio Morais da Conceição Carrinho

O Técnico Superior,

Maria de Lourdes C. S. Marta Salgado


